INDICAÇÃO Nº 
1354
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, para que, através dos órgãos competentes, determine a imediata execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica na Estrada Vicinal “João Pires de Campos”, com extensão de 4.500m, no município de Laranjal Paulista.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender as justas e antigas reivindicações da população do município de Laranjal Paulista e região, que tanto anseia por esta obra extremamente necessária.

         Salientamos que a municipalidade não dispõe de recursos financeiros para a execução da mesma, que se pavimentada proveria o município de acessos que retirariam da cidade todo o trânsito de veículos pesados, minimizando os problemas de pó, lama e poluição de um Conjunto Residencial popular cortado pela referida estrada vicinal.

         Ademais, o atendimento desse pleito melhorará sobremaneira o escoamento da produção agrícola da região, facilitando seu transporte aos grandes centros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR
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